
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANATINA RA-VI 

Avenida WL 02 – Setor Administrativo – Planaltina/DF – CEP: 73301-970 
Fone: (061) 3550-6337 

 

 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

 

 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto nas condições estabelecidas na Tomada 

De Preço nº 04/2021 – RA/PLAN, que vistoriamos as obras, objeto desta 

licitação, sendo do nosso inteiro conhecimento as condições e características dos 

mesmos e tudo o mais necessário à execução total dos serviços. 

 
 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de  serviços de 

urbanização em diversos locais no âmbito da Região administrativa de 

Planaltina-DF. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante legal 

OBS.: emitir em papel que identifique a licitante. 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANATINA RA-VI 

Avenida WL 02 – Setor Administrativo – Planaltina/DF – CEP: 73301-970 
Fone: (061) 3550-6337 

 

 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA 
 

 

 

 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto nas condições estabelecidas na 

Tomada de Preços nº 04/2021, que não vistoriamos o local da obra, objeto 

desta licitação, sendo do nosso inteiro conhecimento as condições e 

caracteríscas dos mesmos e tudo o mais necessário à execução total dos 

serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não 

ulizaremos como argumento para qualquer questionamento futuro que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com o órgão licitante. 

 

 
 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de  serviços de 

urbanização em diversos locais no âmbito da Região administrativa de 

Planaltina-DF. 
 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante legal 

OBS.: emitir em papel que identifique a licitante. 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANATINA RA-VI 

Avenida WL 02 – Setor Administrativo – Planaltina/DF – CEP: 73301-970 
Fone: (061) 3550-6337 

 

 

 
 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA - Decreto 4.358, de 05.09.2002 
 

 

 

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

................................................................................, inscrito no CNPJ nº ....... , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................. , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................................ e do CPF nº ............................... DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

 

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

 

 

 
.................................................................................. 

 

(data) 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANATINA RA-VI 

Avenida WL 02 – Setor Administrativo – Planaltina/DF – CEP: 73301-970 
Fone: (061) 3550-6337 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para fins de participação na Tomada de Preço (INDICAR O Nº REGISTRADO NO 

EDITAL),      a(o)...      (NOME      COMPLETO      DO      PROPONENTE),       CNPJ 

nº. ............................................................................................ , sediada(o) (ENDEREÇO 

COMPLETO), DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexiste(m) fato(s) 

impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 
 

Local e data 

 

 

 

Nome e identificação do declarante 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANATINA RA-VI 

Avenida WL 02 – Setor Administrativo – Planaltina/DF – CEP: 73301-970 
Fone: (061) 3550-6337 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para fins de participação na Tomada de Preço (INDICAR O Nº REGISTRADO NO 
EDITAL), a(o)     (NOME COMPLETODO   PROPONENTE),          CNPJ nº 

........................,   sediada(o)         (ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA, sob as penas 
da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e do Decreto nº 6.204, de 05.09.2007, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Nome e identificação do declarante 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANATINA RA-VI 

Avenida WL 02 – Setor Administrativo – Planaltina/DF – CEP: 73301-970 
Fone: (061) 3550-6337 

 

 

 

 

 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 

 

 

Para fins de participação na Tomada de Preços (INDICAR O Nº REGISTRADO NO 

EDITAL), a(o) (NOME COMPLETO DO     PROPONENTE)..............................,     CNPJ 

…............................., sediada(o). (ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA,sob as penas da 

lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e do 

Decreto nº 6.204, de 05.09.2007, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar. 

 

 

DECLARA, ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e que (está regularmente inscrita) 

ou (não está inscrita) no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES 

NACIONAL. 

 

 

 
[OBS.: UTILIZAR APENAS UMA DAS OPÇÕES DESTACADAS ENTRE PARÊNTESES, 

CONFORME O CASO. – RETIRAR ESTA OBSERVAÇÃO QUANDO DA CONFECÇÃO DA 

DECLARAÇÃO] 

 

 
 

Local e data 

 

 

Nome e identificação do declarante 

 

OBS.: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE. 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANATINA RA-VI 

Avenida WL 02 – Setor Administrativo – Planaltina/DF – CEP: 73301-970 
Fone: (061) 3550-6337 

 

 

 
 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 

Eu,    , (nome 

completo   do   representante   da   empresa),   CI/RG   nº    , CPF 

nº , referente à  empresa 

  , (nome da empresa), em cumprimento 

ao contido no Decreto Distrital nº 32.751/2011, alterado pelo Decreto Distrital nº 

37.843/2016. DECLARO que: 

 

( ) NÃO ( ) SIM 

 
1. Possuo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consangui- 

nidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive, na Administração Pública do Poder 

Executivo do Distrito Federal, ocupando cargo em comissão ou função de confiança, con- 

tratado temporariamente, contratado para estágio e/ou prestando serviços terceirizados. 

 
Relacione-os abaixo 

 
Nome:  

Parentesco*:  

Órgão:  

Cargo/Função:    

 

Nome:  

Parentesco*:  

Órgão:  

Cargo/Função:    

 

2. Declaro para os fins a aqui registrado que as informações são verdadeiras, sob pena de 
responder por crime de Falsidade Ideológica, nos termos do Art. 299, do Código Penal. 

 
Planaltina/DF, / / . 

 

 
 

Assinatura do Representante da Empresa 

 
*Parentesco: pai/mãe, padrasto/madrasta, filhos, irmãos, tios, sobrinhos, avós, netos, 

bisavós, bisnetos do servidor e de seu cônjuge/companheiro, bem como nas relações 

homoafetivas. 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANATINA RA-VI 

Avenida WL 02 – Setor Administrativo – Planaltina/DF – CEP: 73301-970 
Fone: (061) 3550-6337 

 

 

 

ANEXO XII - DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 

DE MAIO DE 2019 
 

 

 

 

 

 

A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, 

declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a 

expressão da verdade, sob as penas da lei. 

 
 

Local e data 

 

 

 

 
Nome e identificação do declarante 

 

OBS.: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE. 


